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Estado de São Pauta. 

D I Á R I O DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O D E 28 D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no Departamento de 
Águas e Energia Elétrica. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 

Decreta: 

Ar t igo 1.° — F i c a aberto, n o Depa r t amen to de Aguas e E n e r g i a Elé
t r i ca , u m crédito de N C r $ 238.7000.000,00 (duzentos e t r i n t a e oito milhões e sete
centos m i l cruzeiros novos) suplementar as dotações do seu orçamento vigente, 
abaixo d i sc r iminadas : 

D E P A R T A M E N T O D E A G U A S E E N E R G I A ELÉ
T R I C A 

NCr$ 

4 .0 .0 .0 
4 .2 .0 .0 
4 .2 .2 .0 

Código: 15.56 
D E S P E S A S D E C A P I T A L 
Inversões Financeiras 
Participação em Constituição ou A u m e n t o de C a p i 
ta l de Empresas o u Ent idades Comerc ia i s e F i n a n 
ceiras 
1 — Cent ra i s Elétricas de São Pau lo S / A — C E S P . 238.700.000,00 

Parágrafo único — O va lor do prosente crédito será coberto com os 
recursos de" que t ra ta o Decre to de 26 de jane i ro de 1970. 

A r t i g o 2.°-— E m decorrência da suplementação de que t r a t a o ar t igo 
anter ior , f i c am alterados o C a m p o de Atuação e Legislação, Resumo e J u s t i f i c a 
t ivas dos P rog ramas e Demonstração da Despesa por Projetos o u Subprogramas 
segundo o Subsetor, na seguinte conformidade: 

Sec re t a r i a : Dos Serviços e Obras Públicas — Código 15. 
Un idade Orçamentária: Depar tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica,— 

Código 15.58. 

C A M P O D E A T U A Ç Ã O E L E G I S L A Ç Ã O 

C a m p o de Atuação 
Compete a sua execução, no que couber, n o Estado, com referência 

ao Código de Águas e leis subsequentes, estudar as bacias dos rios, através de 
sondagens, levantamentos topográficos, estudos geológicos, observações hidrográ
ficas e p luviometr icas , demarcar o ponto médio das enchentes ordinárias, os r e 
gimes dos cursos de água, s u a regularização, ava l ia r - lhes o po tenc ia l hidráulico 
efetuar levantamentos estatísticos e cadastrá-los, tendo em vis ta o seu aprove i ta 
mento pa ra produção de energia elétrica, navegação e derivação p a r a outros f ins 
indus t r i a i s ou agrícolas. 

Exerce atribuições recebidas por delegação do Depa r t amen to N a c i o 
nal de Aguas e E n e r g i a Elétrica, e colabora com o G o v e r n o Federa l , pa ra a 
execução de seus programas, estudos, obras e projetos. 

Colabora com outros órgãos para as medidas de saneamento f l uv i a l , 
proteção à fauna e f lora aquáticas, irrigação, drenagem, combate à erosão e p ro 
teção con t ra inundações. 

E l a b o r a projetos, construções de obras, diretamente ou por terceiros, 
sob sua fiscalização, quando executadas pelo governo, das obras de produção, t r ans 
missão e distribuição, de energia elétrica e das comunicações telefônicas, e nesse 
setor, quando sol ic i tado por municípios, também, executa estes serviços como os 
de ampliação das redes, serviços o u obras. 

F i s c a l i z a , quando operados por órgãos públicos, anexos ou autôno
mos , tomando- lhes as contas, estudando e f iscal izando os serviços prestados e as 
respectivas tar i fas . 

E x a m i n a os projetos apresentados por concessionários ou permiss io-
nários, toma- lhes as contas para ava l i a r o cap i t a l investido, estabelece as deter
minações a serem observadas e as f i sca l iza . 

F i x a os l imi tes dos terrenos reservados nas margens dos r ios de do
mínios do Estado, e promove cul turas agrícolas, exper imentais e a t ividades afins, 
sua industrialização ou mecanização de terrenos de sua propriedade, ou de ter
ceiros em regime de a r rendamento ou cooperação, v isando a sua utilização r a 
c i o n a l e seu desenvolvimento. 

^ Legislação 

Decre to- le i F e d e r a l n.o 24.643, de 10-7-34 
L e i n.o 1.350, de 12-12-1952 
Decre to - le i Fede ra l n.o 12.585, de 18--1-43 
Decreto n.o 25.559, de 5-3-1956 
Decre to n.o 49.438, de 8-4-1968 
Decreto n.o 49.750, de 30-5-1968 
Decre to n.o 34.329, de 23-12-1958. 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D O S P R O G R A M A S 

P o r este P r o g r a m a serão elaborados planos de aprovei tamento global 
dos recursos hídricos de bacias hidrográficas e o controle físico e f inanceiro das 
a t iv idades do DAüE. 

O P r o g r a m a de Obras d a C E S P p a r a 1970 è aquele constante do " P r o 
g r a m a de expansão p a r a o a tendimento da demanda de energia elétrica da região 
centro su l até 1970", aprovado pe lo Decreto n . 53.958 de 9-6-64, o qua l f ixou as 
obras n a região centro s u l . 

A f o r a as usinas constantes daquele p rograma e que já completaram 
as instalações f inais , estão e m andamento as seguintes obras d C E S P : B a r i r i 
(.ampliação), Ib i t inga , Jupiá, Xavan te s , J agua r i , Promissão, I l h a Sol te i ra . 

Além dás obras a c i m a programadas , a exposiião de mot ivos n . 7-67, 
ap rovada pelo decreto federal n . 6C.262, de 23-2-67, que recomenda as prioridades 
de usinas a seraci construídas, ind icou , também, o exame prioritário, como solu
ção para o a tendimento do mercado d a região no período de 1976-1980, de uma 
u s i n a no Parana.oaaema (Canoas ou Cap iva ra ) considerando, por outro lado, a 
grande expansão que se processa no mercado energético do norte do Paraná, ve
r i f i c o u a C E S P , e;n Coordenação com o Comitê de Estudos Energéticos da Região 
S u l e a C O P E L , a necessidade de u m a us ina para o supr imento no período de 
1975-1980 nesta forma, procurando atender, s imul taneamente , à recomendação da 
re fe r ida exposição ôe motivos e ao supr imento do norte do Paraná, a C E S P in ic iou 
a construção da u? ina de C a p i v a r a , de 600 M W . de potência a ser ins ta lada . 

N o setor de geração, a C E S P executa, em convênio c o m o D A E E , as 
usinas de J agua r i e P a r a i b u n a , ambas mtegrantes do p l a n o de Regularização do 
Paraíba. 

O prosseguimento dessas obras, a par de c u m p r i r seu objetivo espe
cif ico, permitirá acrescentar ao s is tema elétrico da C E S P , n a região do Paraíba, 
onde a empresa p c ^ u i áreas de concessão: 

Usina. J a g u a r i 
Essas obras em convênio compreendem: 
Consumo B a r r a g e m — U s i n a de P a r a i b u n a — P a r a i t i n g a 
B a r r a g e m — U s i n a do J a g u a r i 
B a r r a g e m — U s i n a do Buquirá 
O s invest imentos já feitos em anos an te r io re s ' j u s t i f i cam plenamente 

a cont inuidade das obras a f i m de a t ing i r as suas f inal idades básicas 
Q u a n t o à transmissão de energia as diretr izes básicas adotadas pela 

C E S P são as segiuntes: 
a — luplicações de ci rcui tos de l inhas em operação, v isando a melho

ra r as condições t ecn ica i (capacidade de transmissão, regulação e estabil idade elé
t r ica) ; 

b — p r ior idade pa ra a construção de Unhas que par tem das usinas que 
entrarão e m operação nesses próximos anos; 

c — .«vrioridades pa ra as ampliações de subestações que estão traba
lhando em sobrecarga; ' 

d — pr ior idade p a r a a construção de l inhas e subestações vinculadas 
a expansão do sistema. 

O P r o g r a m a de L i n h a s de Transmissão para 1970 é o seguinte: 
J a g u a r i — Campos de Jordão, Capão B o n i t o — Sumidouro , Regis

t ro — Pedro de Toledo, P . de To l edo — I tanhaem, Pere i ra B a r r e t o — Jales, B r a 
gança P a u l i s t a — F r d a R o c h a — S t a Inês, Cabreuva — F . da R o c h a , Capão 
B o n i t o — Ip i a i . Vo tuporanga — Jales, Jales — P o p u l i n a , P o p u l i n a — Indiaporn, 
I t a n h a e m — Mongaguá, F r . da R o c h a — S ta . Isabel — Jagua r i , J agua r i — S . 
José dos Campos . S Sebastião — Caragua ta tuba . 

N a s seguintes l i nhas de transmissão será executada a duplicação da 
c i rcu i tos : 

Capão Bon i to — Regis t ro , Capão B o n i t o — I tape t in inga , Bro tas -
Por to F e r r e i r a , Jupiá — I l h a So l t e i r a , B o t u c a t u — B e r n a r d i n o de Campos, V o 
tuporanga — Ja.ns I l h a So l t e i r a — Pe re i r a Bar re to . 

Q u a n t j às subestações serão construídas em 1970 as seguintes: 
Descalvado, Fernandopol i s , S a n t a Isabel, I t anhaem, Campos do Jor 

dão, L i m e i r a , F r a n c o da R o c h a , Mairiporã, Presidente Prudente , Jales , Capão B o 
ni to , Registro, A p i a i Pau lo de F a r i a , P o p u l i n a , Indiaporã Pe re i r a Bar re to Burí, 
G u a p i a r a , L e m e . 

A s seguintes subestações serão ampl iadas e m 3970: , 
Por to Fer re i ra , I t ape t in inga , I t anhaem, Mongaguá, Região do Tietê. 
Quan to aos sistemas de distribuição os critérios fundamenta is são os 

seguintes: 
a — A u m e n t o d'> número de consumidores através de ma io r supr imen

to energético e rh"ior eficiência das redes; 
b — Aumen to do número de t ransformadores tte distribuição para re

duz i r as perdas; 
c — Extensão das redes aos ba i r ros ; 
d — Construção de redes ru ra i s ; 
e — M e l h o r i a das condições técnicas das redes. 
A s Redes e L i n h a s de Distribuição serão estendidas conforme abaixo 

considerando os diferentes sistemas regionais : 
R i o f i a r o , L i t o r a l , A n d r a d i n a , Votuporanga , Dracena , Areas Novas. 

D E M O N S T R A Ç Ã O D A D E S P E S A P O R P R O J E T O S O U S U B P R O G R A M A S S E G U N D O O S U B S E T O R 

CÓDIGO V A L O R E S 
Unidade de Despesa 

Responsável 
(ou sigla) 

1 Projeto 
" Subsetor | ' o u 

J Subprograma 

Unidade de Despesa 
Responsável 

(ou sigla) 
Especificação do Projeto ou Subpograma Projeto 1 

ou 1 Subsetor 
Subprograma | 

1 

249 

•t>3 
54 

Setor : E N E R G I A 
Código 24 

S U P L E M E N T A 
Diversos 
Comissão Permanente de P lane jamen to 

P lane jamen to 
E n e r g i a Elétrica 238.700.000.00 

238.700.000,00 

238.700.000.00 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor na da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes . 28 de jane i ro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a F a z e n d a 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 28 de janeiro de 1970. 
Maria- Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E D E J A N E I R O D E 1970 

Dispõe sobre planejamento de atividades escoJares no ensino pri
mário e médio. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , n o uso de suas atribuições legais e 

Cons ide rando que ò planejamento das at ividades escolares é Ins t ru
men to indispensável p a r a a p l ena adequação dessas at ividades aos objetivos 
do processo educativo, • * 

Cons iderando que esse p lanejamento na sua p r i n c i p a l dimensão — 
deve ser fruto do t raba lho conjunto do corpo docente e d a direção d a escola e 

Considerando, f ina lmente , que esse esforço c o m u m deve v i r a ser o 
ponto de referência do t r aba lho i n d i v i d u a l de cada professor, 

Decreta: 
A r t i g o 1.° — Nos estabelecimentos de ensino primário e médio do 

Estado, a p r i m e i r a semana do ano le t ivo será dedicada exclusivamente ao p l a 
nejamento das at ividades escolares. 

Parágrafo único — O período de planejamento não poderá i m p o r 
tar e m prejuízo ao número de d ias letivos obrigatórios por lei. 

A r t i g o 2.° — A Secre ta r ia da Educação expedirá as instruções ner 
cessarias ao cumpr imen to deste Decreto. 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandei rantes , 29 de janei ro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa C i n t r a , Secretário d a Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de janei ro de 1970. 
M a r i a Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 29 D E J A N E I R O D E 1970 
Altera a redação do § 3.°, do artigo 1.°, do Decreto n. 49.532, de Í6, 

publicado a 30 de abril de 1968. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, tendo em apreço 
sa lvaguardar a regular idade das at ividades do ensino médio of ic ia l , 

Decreta: 
Ar t igo l.° — O parágrafo 3.°, do ar t igo 1.° do Decre to n , 49.532, de 

26, publ icado a 30 de ab r i l de 1968, passa a ter a seguinte redação: 
"8 3.° — Rea l i zada a seleção, será publ icada no Diário Of i c i a l a re

lação n o m i n a l dos selecionados, com prazo de 3 (três) dias pa ra recurso, s a l 
vo no caso de admissão pa ra a regência de aulas excedentes nos estabeleci
mentos de ensino médio o f i c i a l , cuja publicação se fará n o estabelecimento da 
ensino da inscrição do candidato , man t ido o prazo de 3 (três) dias para re
curso". 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da t a da sua publicação 
Palácio dos Bandei rantes , 29 de janei ro de 1970. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Antonio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário da Educação 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 29 de janei ro de 1970. 
Maria Angelica, Galiazzi, Responsável pelo S. N . A.. 


